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DECRETO Nº 392, DE 13 DE OUTUBRO E 2025 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA, DO CARGO DE GERENTE 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE SAÚDE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

legislações pertinentes; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerada do cargo de Gerente Municipal de Serviços de Saúde, a servidora 

LYDIANA GHIOTTO BETTERO, registro funcional nº 8487, a partir de 07 de outubro de 

2025. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 07/10/2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua/ES, 13 de outubro de 2025. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

 Prefeito Municipal  

  

 

 

 

 

 


